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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 62/2024 

 

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N° 

62/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE PENEDO E A EMPRESA M D M 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 26.399.954/0001-02, NAS 

CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa jurídica de direito Público, com sede na 

Praça Barão de Penedo, nº. 19 centro Histórico, Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°.12.243.697/0001-00, neste ato representado, pelo Sr. 

RONALDO PEREIRA LOPES, inscrito no CPF sob o nº 123.590.764-34, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: M D M CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.399.954/0001-02 e estabelecida na Praça Vereador José Ferreira Barbosa, 

Nº 22, Brasília, Arapiraca/AL, CEP: 57.313-260, neste ato representada por sua sócia, Sra. JULIA 

MACHADO MEDEIROS DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 103.817.264-01, doravante 

denominada CONTRATADA, com fundamento na alínea b do inciso II do art. 124 da Lei 14.133/2021, 

firmam o presente termo aditivo que se regerá mediante as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a modificação do regime de execução previsto na Cláusula 12.1. 

do Termo de Contrato nº 62/2024, de empreitada por preço global para empreitada por preço unitário, 

com fundamento na alínea b do inciso II do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 

contrato original e não expressamente alteradas por este instrumento 

 

Penedo, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 
  

RONALDO PEREIRA LOPES JULIA MACHADO MEDEIROS DOS SANTOS 

    MUNICÍPIO DE PENEDO/AL             REPRESENTANTE LEGAL 
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